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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

1. Condiciono o deferimento da gratuidade processual pleiteada pela parte autora à efetiva
comprovação da necessidade.

Diante disso, providencie a parte requerente, a juntada de documentos que indiquem a total
impossibilidade de arcar com as custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 320, 321, 330 e
485, inciso I, todos do Código de Processo Civil.

2. Com a manifestação da parte autora ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público.

3. Por fim, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

19/03/2026.

Juiz(a) de Direito

Documento eletrônico assinado por GINA FONSECA CORRÊA, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsp.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 610006715972v2 e do código CRC 5f9bc8c6.
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